
PREFEITURA MUNICIPAL DE lÁRAS
lÁRAS - MÃE D'ÀGUA 
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LEI M PM CIPAL W  183  /  2QQ0:i

‘̂ Estabelece n&rttms p a ra  íanç& m ento e/- 
arreca.daçãG ã& Im posto  Sobre Sei .''OO 
ãe Q uaíquer N a tu reza  - ISBON e 'ià  
o u tr a s  protÂ dências^'^

EDILSON GRANGEíRO XAVIER, Prefeito Municipal de 
lai'as, Estado de São Pauio, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele-. 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei Municipal:

ÃrtiesQ 1 ° - O Imposto Sobre Sendço de Qualquer 
Natureza -  íSSQN, será lançados e arrecadados conforme as disposições contidas 
nesta Lei Municipal.

Artíg&_2^ - Fica adotada a  Lista de Sen/iços anexa ao
Decreto-Lei Federal n'' 406, de 31 de Dezembro de 1.968, com a nova redação 
dada pela Lei Complementar Federai n° 56, de 15 de Dezembro de 1.98/ e. 
alterações posteriores, cujas alíquotas constam do Código Tributário M unid lal 
adotado por esta municipalidade (Lei n® 682/83). , •

A r t im  3° - Na Lista de Serviços acirna m-sncionada, lica-" 
acrescido o serviço a  seguir descrito, incidindo sobre o mesmo, a  alíquota de 5%
(cinco por cento) sobre o seu valor: p- ■

‘*Bxpíormçã& de rodovia mediante cobrança, e preço ã&s U/ 
tisuármSf env&ívendo execução ãe serviços de conservarlo  ̂
■m&Mutençãtíg wmíimramentos p a ra  adequação ãe capaciãaãe e 
segurança de trânsito^ operação^ monitoração, assistência aos | | |  
tísuári&s e outros definidos em c&ntrat&s, a fe s  ãe e&ncessãú mi ' ̂  
de permissão mi ainda, em normas oficiais^ ’

§ l"" -  Na prestação dos serviços de que tra ta  o "caput” 
deste artigo, o imposto será calculado sobre a  parcela do preço correspondeiiíe 'a 
proporção direta da  parcela da extensão d a  rodovia explorada., no território do 
município, ou da metade da extensão de ponte que u n a  dois municípios.

anterior será,:
Ê -Ê l -  A base de cálculo a.purada nos termos do parágrafo.-

I -  reduzida para 60% (sessenta por cento) de seu valor, na  hipótese ' 
do posto de cobrança de pedágio estar ou vier a  ser instalado fora do perímetro"- 
territorial do município de laras;
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II “ acrescida do compiemento-necessário ‘a  sua  integralidade em 
relação 'a rodovia explorada, n a  hipótese do posto de cobrança de pedágio estar 
ou vier a ser instalado no perímetro territorial do município de laras.

§ 3° - Para efeito do disposto nos parágrafos anteriores, 
considera-se rodovia explorada o trecho limitado pelos pontos eqüidistantes entre 
cada posto de cobrança de pedágio ou entre o mais próximo deles e o ponto, 
inicial ou terminal da rodovia.

S 4^ -  Em se tratando de serrdços com aplicação de 
material, para cálculo do ISSQN, será permitida a dedução de até 40% (quarentaíí 
por cento) do valor da receita bruta. ;

S  5 ^  ~ incidindo o ISSQN sobre o faturamento, este 
deverá ser recolhido até o décimo dia útil do mês seguinte, ao faturamento, sob 
pena. de incidência de m ulta de 10% (dez por cento), correção monetária pela 
Tabela Oficiai Judiciária, além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou 
.ftação.

Arti(í& 4^ - Para efeito de cobrança pela via. judiciai, será 
adotado os p.rocedimentos constante da Lei de Execução Fiscal.

A r t im  -- Esta Lei Municipal en tra em vigor na  da.ta de 
sua publicação, com eficácia a  partir de 01 de Janeiro de 2.001, revogadas as 
disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Pref. Mun. de laras, 18 de Dezembro de 2000.,

E D IIÍS Ô l^ ^ Í^ N e E IR a X W ÍÉ fr’/ '-"  
•Prefeito Miinicipai .
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M A R IA  TEtEZA A. A. MO.REÍRA 
SEC. LÍLIN%Á.I3IVÍ.E FINANÇAS
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